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EXPEDIENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 581/18
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. 

CRISTIANO BILDEIRAS 
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA: 
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadão Honorário de 
Uberlândia ao Sr. Cristiano Bildeiras.   
Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara. 
Art. 3º - Fica, o Presidente da Câmara, autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade. 
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 07 de maio de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
DRA. JUSSARA MATSUDA – 2ª Secretária

Autoria do Projeto: Juliano Modesto

DECRETO LEGISLATIVO Nº 582/18
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE UBERLÂNDIA 

AO Sr. FLORIANO MOURA GUIMARÃES.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º - Fica concedido título de Cidadão Honorário de 
Uberlândia ao Sr. Floriano Moura Guimarães.
Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em Sessão Solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dele, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlân-
dia autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento 
do Legislativo para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 07 de maio de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
DRA. JUSSARA MATSUDA – 2ª Secretária

Autoria do Projeto: Vilmar Resende e Antônio Carrijo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 583/18
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO DENTIL 

PRAIA CLUBE
A Câmara Municipal de Uberlândia aprova:
Art.1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito a DENTIL 
PRAIA CLUBE.
Art.2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art.3º Fica o presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Legislativo para aten-
der às despesas com a solenidade.
Art.4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da 
sua publicação.
Sala das Sessões 07 de maio 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
DRA. JUSSARA MATSUDA – 2ª Secretária

Autoria do Projeto: Helvico José de Queiroz Júnior – Vico, 
Alexandre Nogueira, Antônio Carrijo e Ronaldo Alves

DECRETO LEGISLATIVO Nº 584/18
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO À TV PARANAÍBA, 

PELOS 40 ANOS DE FUNDAÇÃO.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA e o Presidente 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito à TV 
Paranaíba.
Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após receber comunicação do 
Poder Legislativo.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia 
autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do 
Poder Legislativo para atender as despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões 07 de maio 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
DRA. JUSSARA MATSUDA – 2ª Secretária

Autoria do Projeto: Ronaldo Alves e outros


